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pREFETTuRA MUNrcrpAL DE sÃo BERNARDo ##ATo Avrso DE ADJUDTcAçÃo ##ATo ADJUDICAÇÃO PREGÃO eterRôrutco snp
N" 034/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

##ATo Avlso DE ADJUDICAÇÃo

##ATo ADJUDtcaçÂo PREGÃo ELETRÔNlco sRP N'03412023

ÍÊ#TEX pelo presente termo, a Comissáo de Licitação do Município de SÃo BERNARDo, através da pregoeira, torna pÚblico para

conhecimento dos interessados, o 1ulgamento das propostas de que trata o processo licitatório no PE034/2023 que teve como objetivo a

seleção da melhor proposta para Registro de Preço para contratação para Registro de Preço para Contratação de empresa para Execução dos

."*iço" de pavimentração Ém piso lnteúravado Tipo Bloquete Municipio de São Bemardo/MA. Foi em toda sua tramitação atendida a

legislação pertinente. Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, ADJUDICO o processo licitatório no PE03412o23 à (s) proponente(s)

PADRAO OBRAS DE URBANTZACAO E PROJETOS LTDA, CNPJ: 20.735.865/0001-03, sediada no Con.junto Caminho da Alvorada - Quadra

L2-Casa13-parnaíba-pl,comovalorTotal R$: 4.g71 .1g0,03(quatromilhõesnovecentosesetentaeummil ecentoeoitentareaisetrês

centavos), vencedor desse certame nos termos da Ata de Sessão de Julgamento, o seu objeto. Publique-se. Ao departamento competente

para as providências de costume.

##DAT SÃO BERNARDO.MA,2í DE JULHO OE2023.

ÍÊHASS Adila Cristina dos Reis Pêreira.

fiFCAR PREGOEIRA Municipal.

Aütor: Valdeane Pessoa dos Sarlos

C6d*p de identificaçào : SbaaO2eT 8cf826264932803f4d88f85e020f 1 e35

pREFEtTuRA MUNtctpAL DE sÃo BERNARDo ##ATo Avlso DE HoMoLocAçÃo ##ATo HoMoLoGAÇÃo pReeÂo elernÔnlco
sRP No A3412023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO BERNARDO

##ATO AVISO DE HOMOLOGAçÃO

##ATO HOMOLOGAçÃo PREGÃO ELETRÔN|Co sRP No 03412023

ÍÊ#TEX pelo presente termo, a comissão de Licitação do MunicÍpio de sÃo BERNARDO, através da secretaria Municipal de Administração

torna público para corfucimento dos interessados, o iulgamento das propostas de gue trata o processo licitatório no PE03412023 que tevê

como objetivo a sele@ da melhor proposta para Registio de preço para contrataÉo para Registro de Preço para contrataçáo de empresa

para Execução dos serviços de pavimentação Em piso lntertravadã Tipo Bloquete Município de são Bernardo/MA' Foi em toda sua tramitaçáo

atendida à legislação pertinente. Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HoMoLoGo o processo licitatório n" PE034/2023 à(s)

proponente(s) pADRAo oBRAS DE URBANIZACAo E pRoJETos LTDA, cNpJ: 20.735.865/0001-03, sediada no conjunto caminho da

Alvorada-QuadraL2-Casa13-parnaíba-pl,comoValorTotal R$: 4.971.180,03(quatromilhôesnovecentosesetentaeummil ecentoe

oitenta Íeais e três centavos), desse certame nos termos da Ata de Sessão de Julgamento, o seu obieto. Publique-se' Ao departamento

competente para as providências de costume.

##DAT São Berrando - Íú4, 25 DE iutho de 2023'

*HASS FÍancisco das Ghagas carvalho'

#CAR Secretário Municipal de Finanças.

Auto( Valdeane Pessoa dos SanÍos

Wilp ú kientifrcação: 51 061 O7Ugg25O1 4abe\a 1 aede235a3d6508b39a

ATA DE REG]STRO DE PREçOS No. 025/2023. PREGÃO ELETRÔNlco sRP No O7',f,Í[?]3 PROCESSO ADMINISTRATIVO No' 202306041
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questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa' renunciando a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

li6.2 - epor estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma

via arquivada da sede da CoNTRATANTE, na forma do Art. 60 da Lei 8.666/93.

São Bernardo - MA, 25 dejulho de2023.

PreÍeitura Municipal São Bernardo

Francisco das Chagas Carvalho

Secretário MuniciPal da Fazenda

PADRAO OBRAS DE URBANIZACAO E PROJETOS LTDA

CNPJ no 20.735.865/0001-03

OZIAS BARBOSA FURTADO FILHO

CPF no 320.740.26

Autor: Valdeane Pessoa dos SanÍos

Cuigo de identíticação: 1 1 g^gfgbb64384deb846 1 ec5a8021 97 ae 5de377 d

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N".024/2023. pReOÃo =ttt*:T:l sRP No OÚr2}23PROCESSO ADMINISTRATIVO N"' 202306046 
1

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No.02412023'

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 034/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 202306046 - GPL

vALIDADE: 12 (doze) meses contados a paÉir da data de sua pubricação no Diárro oÍicial da uniáo ou do Estado do Maranháo ou do

município de São Bernardo/MA

pero presente instrumento, o MunicÍpio de são Bernardo, Estado do Maranháo, go1 sede administrativa, na prefeitura Municipar, rocarizada na

praça Bernardo coelho oã Àm"idr, inscrita no cr.rpL *O o no. 06.125.389/0001{8, representado neste ato pelo gestor responsável

FRANCtsco DAS CHAGAS CARVALHo, portador o" Cearta de ldentidade nq 572348 e do cPF no 182 609'183-15' RESoLVE' registrar os

preços da empresa: pADRAooBRAs or úRenNtzncÀo e pRoJETos LTDA, inscrita no CNPJ no 20 735'8ô5/0001-03' estabelecida na Q

L2 (CJ CAMINHO DA ALVoRADA) N" 13 Bairro: João XXill parnaíba pl' por intermédio de seu representanle legal' o sr' ozlAs BARBOSA

FURTADO FILHO, portacror (a) da carteira de ldentidade no 71712gg44ssP/cE e do cPF no 320'740'263-15' nas quantidades estimadas na

seção quatro desta Ata de Rêgistro de preços, de acordo com a classificaÉo por erar alcançada por item, atendendo as condiçóes previstas

no instrumento conveatório é as constantes desta Aia de Registro de Éreços, lrÉú"0"-* as partes-às normas constantes da Lei no'

8.666/93, Lei no. 10.520i2002, Decreto n" 10.024119, ü coi..'pr"r"ntar nl. 12gi2** e suas arteraçóes, e em conformidade com as

disposiçóes a seguir:

1. DOOBJÊTO

e

,1.,1-RegistrodePregcparaContrataçãodeempresaparaExecuçãodosserviços.dePavimentaçãoEmPisolntertravadoTipoBloquete

Município de sáo Benrrdo/MA, conforme condições e especificações constantes nesE Ata' no Edital e seus anexos'

1.1..1 _ Este instrumento náo obriga aos óRGÃOS E ENTTDADES a Íirmarem c.ntÍatâções nas quantidades estimadas' podendo ocorrer

ricitaçoes especificas para aquisição do(s), obedecidas a legisraçáo peÍ.nsnte, ."noo-a""gurada ao detentor do registro a preferência de

fornecimento, em iguatsade de condiçôes'

Ir
li

2. ADESÃO DE ORGÁOS NÃO PARTICIPANTES
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2.i - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração inclusive

autarquras federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame

licitatór r mediante previa consulta ao órgão gerenciador.

Z.Z - A:: orgãos e entidades que não partlciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão

manife"i.ri seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis Íornecedores e respectivos preços a serem

pratica'rcs. obedecida a ordem de classificação.

2.3 - Cal,erá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do Íornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fomecimento não prejudique as obrigaçÔes

anteriorrnente assumidas.

2.4 - As aquisrções ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos

registrados na Ata de Registro áe preços durante sua vigência, e ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de prêços não

poãerá exceder, na totaliàade, ao dobro do quantitativo áe cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para

os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que, desde que devidamente comprovada a vantagem e o

cumprinrento das exigências da legislação vigente

3. D A GERÉNCIA DA PRESENTE ATA DE REG'SIRO DE PREÇOS

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de são Bernardo - MA'

3.2 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial do Estado/MA'

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração;

4. DO CONTRATO

4.1 - o 1,reço a quantidade e a especificaçâo dos serviços ou produtos registrados nesta Ata encontram-se indicados na tabela abaixo:

NR DESCRIÇÁO UND MARCA QUANT. V.UNIT

Registro de VB
PreÇo para

ContrataÇáo
de empresa
para
Execução
dos serviços
de

Pavimentaçã
o Em Piso
lntertravado
Tipo
Bloquete
lüunicípiode
São
Bernardo/[ríA

própria 4.971 .180,03

Peso (%)

Processo 7fr7,W60 tle/ oLs
Folha: j6T

Item Código Banco Descrição Und

SERVIÇOS
PRELIMINA
RES

Valor Unit Valor Unit Total

com BDI

57.992,83 1j7%

Placa de
obraemlona

1.1 11397 ORSE un

Quant.

745,45 9M,78 944,78 0,020/0
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?D23

1.2 93584

'1.3 99064

com
impressão
digital 1,50 x
2,00m,
inclusive
estrutura em
metalon 20 x
20cm e

escoramento

, instalada -
Rev 02 -

0912021

ExECUÇÃo m2

DE

DEPÓSITO
EM
CANTEIRO
DE OBRA
EM CHAPA
DE
MADEIRAC
OMPENSAD
A, NÃO
INCLUSO
MoBrLrÁRto

AF_04/2016

LocAÇÃo
DE PAVIME
NTAÇÃO.
AF 10/2018

IV

SUBLEITCE
BASE

2.1 I 00576

4016007 Escavaçãoe m'
carga de
material de
jazida @m
trator de 97
kWe
carregadeira
de 1,72 m3

2.3 5914359 Transporte tkm

com
caminhão
basculante
de10m'-
rodovia em

leito natural

s502978 CompactaÉ m'
o de aterros
a 100% do
Proctor
normal

PAVIMENTA

ÇÃo DE
RUA

slNAPl EXECUÇÃo m2

45 941,53 ',l.193,29 53.698,05 1,08%

6700 0,4 0,5 3.350,00 o,o7%

436.873,50 8,790/o

42210 2,16 2,73 1 15.233,30 2,320/o

12663 4,57 5,79 73.318,77 1,47%

1 13967 1 ,2 1,52 173.229,84 3,480/o

12663 4,68 5,93 75.091,59 1.51%

4.290.680,00 86'31%

SINAPI

SINAPI

2

SINAPI REGULARIZ m2

AÇÃo E co
MPACTAÇÁ
ODE
SUBLEITO
DESOLO P

REDOMINA
NTEMENTE
ARGILOSO.
AF 11/20',19

SICRO3

SICRO3

SICRO3

3

11 92394
DE

40200 66,57 84'37 3.391 .674.00 68.230/o

79187
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21.708,00

21.708,00

r[0cesso:
Folha;

R ubrica

0,440/.

0,44%

2003381

4.1 s3572

93564

4.3 101460 slNAPl

SICRO3

PAVIMENTO
EM PISO IN

TERTRAVA
DO, COM
BLOCO
SEXTAVAD
ODE25X
25 CM,
ESPESSUR
A8CM.
AF 1212015

Meio-fio de
concreto
MFC 07 -
areia e brita
comerciais -

Íôrma de
madeira

ADMINISTR
AÇAO
LOCAL

ENCARREG
ADOGERAL
DE OBRAS
COM
ENCARGOS
COMPLEME
NTARES

APONTADO
R OU APRO
PRIADOR
COM
ENCARGOS
COMPLEME
NTARES

VIGIA
DIURNO
cotú
ENCARGOS
COMPLEME
NTARES

LIMPEZA

Limpeza de m'
ruas
(varrição e
remoçâo de
entulhos)

m 13400 52p4 67,09 89S.006,00 18,08%

163.925,70 3,30%

I\/ES 10 4.s95,24 6.330,96 63.309'60 1,27%

IVES 10 4.871,05 6.',l73,56 61.735,60 1,24%

MES 10 3.067.74 3.888,05 38.880,50 0,780k

4

SINAPI

SINAPI

5

40200 0,43 0,54
52 61 91 ORSE

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

3.922.997,35

1.048.182,68

4.971.180,03

5. {jA ENTREGA

5.1 - O. rrens registrados deverão ser executados conforme termo de referência do Edital de forma fracionada (se necessário) e conforme

forem solicitados pelo setor competente.

5.2 - O prazo máximo para entrega será diário conforme solicitação e pedido efetuado pelo departamento de compras da Prefeitura tvlunicipal

de São Bernardo - MA.
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6 irÁ s oBR,6/4ÇÓES DA CONTRATADA

6.1 - i:' rrriar o fornecimento dênko dos padrões estabelecidos pela Prcfeitura Municipâl, de acordo com as êspecificaçôes do edital.

respor jando-se por eventuais prejuizos decorrêntes do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 - Í- ( ttar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeiturâ l\,4unicipal, cujas Íeclamações se obrigam a atender prontamênte, bem

como d.rr crênc a mediatamente e por escrito, dê qualquer ânormalidadê que verificar quando da execução dos atos de sua re§ponsabilidade;

6.3 - proínover todos os meios necessários à garantia da plênâ operacionâlidade do fomecimento, inclusive considerados os casos de greve

ou paralisaÇáo de qualquer natureza;

6.4 - A r.rlta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço regi§trado, não podêrá ser alegada como motivo de Íoíça

maior para o atraso, má execução ou inaxêcução dos serviços objeto deste edital e nâo a eximiÍá dâs penalidades a que está sujêita pelo não

cumprifrerto dos prâzos e demais condiçõês aqujestabelêcidas;

6.5 - Comunicar imediahmente â Prêfeitura Municipal qualqueÍ alteração ocorrida no eôdêreço, conta bâncária e outras julgadas necessárias

para o recebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fâzer cumprir a legislâção de segurançâ e AdministraÉo no trabalho, previstas nas normás regulamentadoÉs pertinentes:

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a quê se obrigou, cabendo-lhe, integralmentê, os ônus decorrentes Tal fiscaljzaÉo dar-

se-á inclependêntemente da quê sêrá exercida por esta Prefêiturai

6.8 - lndenizar tercekos e/ou à p.ópria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalizaÉo de sua paÍte, pelos danos ou preiuizos

causaot)! poT sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotaÍ todas as medidas preventivas, com Íiel observância às exigências das

auloridiilÉs cornpetentes e às disposiçôês legais vigêntês;

6.9 - Fo recer os produtos, conforme estipulâdo neste êdital e de acordo com â paoposta aprêsentada;

6.10 - (, ,,iraso na exed4ão caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da pÍêsentê Ata'

7 ,As oBRíGÁçôEs DA CoNTRÀTANTE

7.1 - Cof\,ocâr a licitante vencedora para a @tirada da Ordem de Fomecimento dos itens regislrados:

Z_2 - Fornecer à empresa a sêr contraladâ todas as informaçóês e esclârecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao obieto destê

Edital:

7-3 Eleluar o pagamento á empresa nas condiçôes estabolêcidas nestê Edital;

7.4 - No1írcar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade conslatadâ durante o rêcebimento do objeto;

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detêntora do registro, enquanto pendente dê liquidação ê qualquer obrigação Esse fâto

não será ge.ador clê direito a reajustamento dê preços ou a atuâlização monetária;

7.6 - Nao haverá, sob hipótese âlguma, pagamento antecipado;

7 -7 - Flt calzat a execução das obrigaçôes assumidas pelo conkatado.

8, DO PAGAMÉNTO

8.1 - O Dagamento se.á êÍetuado até 30 dias âpós a emissão da nota fiscal devidamente atestada peta secretariâ íêsponsávêl;

8.2 - ü Contratadofomecêdor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do iiem íornecido, dê acordo com o êspeciícado no

Anexo i c sua proposta de Prêço.

g.3 - (,.rso constatado alguma tíegularidãde nas notas Íscais em Íaturas, estas serão dêvolvidas âo fornecedor, para âs nêcessáíias

corÍeÇó€s. com as informafões que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentaçâo das notas Íiscais em íaturas

8.4 - Nenhum pagamento isêntará o FORNECEDOFyCONTRATADO das suas responsabilidades e obíigaçôes, nem implicará aceitâÇão

definiliVa do fornecimento.
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8.5 - (. i.trniratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco' bem como, os que forem negociados

cr:rn ter':"rros por intermédio da operaçáo de "factoring";

g.6 - As üespesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidades do Contratado'

9. DO REÁJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 - cis preços registrados manter-se-áo inalterados pelo perÍodo de vrgência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da

equaÇao econômico financeira inicial deste instrumenio a partir de deteiminação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual

6slslrrrinado.

g.2 - os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferenÇa

percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

g.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao fornecedor, mediante correspondência'

redução do preço regiskado, de forma a adequá-la'

V g.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PreÍeitura poderá rescindir esta Ata e convocar, nos termos da legislação vigentê' e

pelo preço da primeira, as demais empresas com preços Íegistrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em

caso do fracasso na negociação.

g.5 - Sera considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inÍeriores à média daqueles apurados pela

Preíeititr-:

fi .,C CANCELAMENTO DA ATADE REG'STRO DÉ PREÇAS

10.1 -. ,. rrresente Atâ de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçôes;

1. a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de Registro de Preços;

2. b) Quando o fornecedor der causa a rescisâo administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses

pievistas nos incisos I a Xll, XVll e XVlll do art 78 da Lei 8'666/93;

3. c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisiçáo/pedido dos produtos decorrentê deste rêgistro;

4. d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

5. e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e iustificadas;

6. f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima'

10.2 - ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Íornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo

adnrinistrativo da Presente Ata.

1L).ij - !..,, i;aso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor' a comunicação será feita por publicação no Jornal oficial do

Estado,r.tA, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação'

1u.4 - Á soricitaçâo do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste

c.rso, a ,,úlicação das penalidades previstas no Edital'

1(,.5 - i r . ,,:ndo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fornecedor, relativas ao fornecimento do item'

10.6 - ,:Jaso a prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou

sustar o paqamento das Íaturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida'

l0.T.AAtadeRegistrodePreçosserácanceladaautomaticamentenasseguinteshipóteses:

1. ::) Por decurso de prazo de validade;

2. DOSPREçOS
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1 I.l - i,.- ;rreÇos apresentados na proposta devem incluirtodos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes,

taxa dr ,, r'r tnistração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

desta , . ,, ;;,; Registros de Preços.

12. DAS PENALIDADES

12.1 - Cj descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e

§§ do arr 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguintê:

1 . o ) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02o/o (dois por cento);

2. b1 a partir do 60 (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 04o/o (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da

obrigação a partir do 1'lo (décimo primeiro) dia de atraso.

12.2 - Sem prejuízo dqçsanções cominadas no art. 87, l. lll e lV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o

Município de São Berndo, através da Secretaria Municipal de Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada

\-/ multa de alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

'12.3 - Se a adjudicatária recusar-sê â retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da

mesma. garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades:

12.3.1 \,lLrlta de até 107o (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

12.3.2. :Lrspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contrataÍ com o Município de São Bernardo, por prazo de até 02

(dois) arr-'s e,

12.3.3. ,;r.-i.rraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal.

12.1 - ,:, ricirante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ense.iar o

retardai:rr-,r rto da execuçâo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo

ou comelêr íraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e'

se for c caso, o t\4unicípio de São Bernardo solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual período, sem

prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei;

12.5 - A mrrlta eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios

de 1 % ( unr por cento) ao mês. Caso a contratada não tênha nenhum valor a receber deste órgão da Prefeitura Municipal de São Bernardo, ser-

lhe-á ccncerlido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa, Após esse prazo, não sendo

efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na divida ativa do Município, podendo,

ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa;

1 2.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível

venha causar ao Município de São Bernardo.

12.7 - Se a Contratada úo proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação por parte da Secretaria

Municipal de Administração, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta possuir com a Secretaria Municipal de Administração, e,

se estes náo Íorem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Divida Ativa e execução pela Procuradoria Geral do

l\,4unic;1 ...

12.8 - ,',; ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação' podendo a

Admini:.iraçao reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do

meSmC I r,j,ZO.

13 i;as ILICITOS PEVÁIS

í 3.1 - Hs iirÍrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial da forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais

cominaÇÕes aplicáveis.

14. DOS RECURSOS ORçAMENTARTOS

1 4.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotação orçamentária
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Co ano :, I curso, ou das demais que possam vir a aderir a presente Ata, ás quais serão elencadas em momento oportuno:

15. ,-,AS olSeOSlçÕeS Zrunts

15.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

| - Too:is as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro

de Prec:s.

ll - vincrtanr-se a esta Atia para Íins de analise técnica, jurídica e decisáo superior o Edital de Pregão Eletrônico ISRP no.034/2023 e seus

anexos e as propostas das licitantes classificadas.

lll - E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem previa e expressa

autorização da Prefeitura.

16. DO FORO

\í/ - F^.^r^ r^ rr^.^-hÃ^ ^^É^ ê^m^Ãtônta naa dirimir
16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de São Bernardo, Estado do Maranhão, como competente para dirimirquaisquer

questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a

qualquer ,ruiro, por mais privilegiado que seja.

16.2 - e iror estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma

via arqr,r;at1a da sede da CONTRATANTE, na forma do Art' 60 da Lei 8'666/93'

São Ber.r'arcio - MA, 25 de julho de 2023.

Prefertrrr :r i\,lunicipal Sâo Bemardo

Francisco das Chagas Carvalho

Secreta:'ro l.4unicipal da Fazenda

PADRAO OBRAS DE URBANIZACAO E PROJETOS LTDA

CNPJ n" 20.735.865/000í -03

OZIAS BARBOSA FURTADO FILHO

CPF n'320.740.263-15

Autor: Valdeane Pessoa dos SanÍos

Código de identificaçáo: 7 beÍ5a3g1 8g3da6fa 5e1 a58a27f2398827 687 5b3

DE.REro MUNrcrpAL N" 219, DE 26 DE JULH. DE 2023 - "DE.LARA DE ,,LTDADE púBLtcA 
'ARA 

F'NS DE uso DA SE.RETARIA

MUNlctpAL DE ASSIsTÊNclA Socnl;ô lMÓvEL QUE ESPESIFISA E DÁ 6UTRAS PRoy1DÊNcns'"

.'Decla'...j,,UtilidadePúblicaparafinsdeusodaSecretariaMunicipaldeAssistênciaSocial,oimóvelque

especr ., ,. .lá outras providências.,,o PREFElro rr,4ur.ttctpnl DE sÃo BERNARDo' Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais

e .a Íc, ,, à rlrsposta no art. 165, §3o, e na forma do rn.-5", ""'i do Decreto Lei no 3.365/41, e; CoNSIDERANDO, que a área especÍfica foi

adquirrr::; anrigavelmente através-de indenização rrüà""i ao seu posseiro; .C.NSIDERAND.' 
que o tsrÍeno' obieto dêsta contratação

amigáver. especialmente em razão de sua localização, dimensão e valor, deverá servir para construÉo do centro de convivência do ldoso da

secretar.ia l\.lunicipal de Assistência social. DECRETA: Art. 'lo - FlcA o Município de forma amigável na posse da área total de 1'370'40m2 (mil

trezentcs e setenta metros e quarenta centímetros quairados), cujo Mapa e Memorial Descritúo é parte integrante deste Decreto' Art 20 - A

área m. rtiônada no artigo primeiro é um lote de terras localizado na Rua

da tndecerrlência l, baino áe Fátima, nesta cidade, a" p""." oãTLISMAR VERA DA SILVA' CPF no 602'631'963-80' e não possui matricula

no carl.iio de Registro de lmóveis. Art. 30 - Fica autorizado o MunicÍpio a se imitir na posse da área, imediatamente' após a publicação deste

Decreto e servirá para a construçáo do centro de convivência do rdoso, da secretaria ii/unicipal de Assistência Social' Art' 4o - o imóvel objeto
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Um novo ÍernPo, §ma nova *tsrónta

JOÃO IGOR VIEIRA CARVALHO

Prefeito

Adriana da Silva Portela

Vice-Prefeito

VALDEANE PESSOA DOS SANTOS

ResPonsável técnico

dom@saobêrnardo.ma.gov.br

E-mail Para contato

hllps/§êObellardo.ma.gov,br/

PreÍeitura Municipal de São Bernardo

Praca Municipal 863, São Bernardo - MA, CEP: 65550-000 - Sáo Bemardo - MA

Contato: (98) 3477-1892

lnstituído pela Lei Municipal n" 72312017 de 23 de Janeiro de 2017

htlps:/ld.a.m.sa-o.bsrnardo"ma.gov,.brlaÚentieidadçl
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